
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
LEI Nº 1.113, DE 09 DE FEVEREIRODE 2026 

 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL AOS 
SERVIDORES EFETIVOS QUE ESTEJAM CEDIDOS PARA 
PRESTAREM SERVIÇOS JUNTO À JUSTIÇA ELEITORAL, 
NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA 
PARAÍBA – TRE/PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada gratificação de atividade especial em prol dos servidores efetivos do 
município de Serra Branca/PB que, de seu turno, forem cedidos para prestarem serviços 

junto à Justiça Eleitoral, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba - TRE/PB. 
 
Parágrafo único - Fica compreendido como âmbito do Tribunal, a sua sede e as respectivas 
zonas eleitorais. 

 

Art. 2º - A gratificação de que trata esta Lei será concedida ao servidor durante o período 
em que esteja regularmente cedido para o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba - TRE/PB, 

não podendo ser objeto de incorporação permanente aos vencimentos ou remuneração. 

Parágrafo único - A gratificação prevista nesta Lei somente será devida aos servidores 
públicos efetivos, desde que não estejam ocupando cargo em comissão ou função de 

confiança. 
 
Art. 3º - O valor da referida gratificação será correspondente ao montante de R$ 600,00 
(seiscentos reais). 

 

Parágrafo único - A concessão da gratificação regulamentada nesta norma será efetuada a 
partir do instante em que o servidor estiver cedido ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

e o ato dar-se-á por meio de portaria. 
 
Art. 4° - A referida gratificação será denominada de GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 
ESPECIAL – GAE. 

 
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão às expensas do orçamento do município 
de Serra Branca/PB. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
01 de janeiro de 2026, ficando-se revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca-PB, 09 de Fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20260210022634,  intitulada LEI N° 1113/2026 - DISPÕE SOBRE A
AUTORIZAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  ESPECIAL  AOS  SERVIDORES
EFETIVOS QUE ESTEJAM CEDIDOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS JUNTO À JUSTIÇA ELEITORAL, NO
ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA – TRE/PB, foi publicada no Mural Eletrônico e
Diário Oficial do Município de Serra Branca/PB.
Publicação: 10/02/2026 14:27  |  Autorização: 10/02/2026 14:27  |  Circulação: 10/02/2026  |  Diário Oficial:
Edição nº 00274-A, 10/02/2026 (EXTRAORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.113, de 09 de fevereiro de 2026, autoriza o pagamento de gratificação de atividade especial, no valor de R$
600,00 (seiscentos reais), aos servidores efetivos do Município de Serra Branca/PB que estiverem cedidos para prestar
serviços junto à Justiça Eleitoral, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba (TRE/PB), incluindo sua sede e
zonas eleitorais. A gratificação, denominada Gratificação de Atividade Especial (GAE), é devida exclusivamente durante
o período de cessão, não podendo ser incorporada permanentemente aos vencimentos, e não se aplica a ocupantes de
cargo em comissão ou função de confiança. A concessão ocorrerá por portaria a partir do início da cessão, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2026, e as despesas correrão por conta do orçamento municipal.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260210022634&link=PMSB.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 27/06/2026 13:21
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